
ESTÁDO OA PÂRAÍBÂ
PREFEITURÂ ru ICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

PREGÃO ELETROI{ICO Nô MI2/2O23

PRII,IEIRo rERÍ'O ADITIVO ÂO CO TRAÍO No W7A/2O22-CqL - t'lg6l2â2l

Alteração: Promogâção dê prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUçÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAI'4
A PREFEITURÂ }IUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS E 49.886.15O AIITONIO CLAUDIO COSTA
SAT{TOS, PARA PROI4OVER ALTERAçÕES AO CONÍRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORT4Â ABAIXO:

Pelo prêsente instnumento particular de contrato, dê um lâdo pREFÊrTuRA l.{Jt{rcrpÀL DE Dlras ESTRADAS -
Ruá do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7a7 .6L2/ooO1-10, neste ãto representada
pela Prêfêita loycê Renally Fêlix Nunes dê Figueinedo, Braslleira, Casada, Funcj.onaria Pub1icâ,
resÍdente e domiciliadâ na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ne
O9O.4o7.5O4-4O' carteira de Identidade É 1.57a.572 SSP, doravânte si plesmente CoNTRATANTE, e do outro
Iado 49.886.160 a Í0lrlro cLAJDro cosra sÂ Tos - Rua Nova, 147 - cENTRo - Duas ÊsrRÁDÂs - pB, cNpf ne
49.8g6.f6oloooa- 79, doravante sj.mplesmente CoNTRATADo, objetivando pronK)ver altêrãção no contratô
original, decomerte da Licitação ltodalldãde Prêgão Eletrônlco nô oggf2l2o23, nos termos do Processo de
Aditamênto do Primeino Aditivo ao Contrato nô 0907812827; observadas as dlsposiçôes contÍdas na
legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CL/fuSULA PRII4EI§A - DO OB]ETO DO COÍ{TRATO:
O contrato ora aditado têm por objeto: Execução de serviços de transportes destinados ao Fundo
fiunicipal de saúdê, conforme discriminação no instrumento convocatório - edltâI.

CLÁUSULÀ SEGUI{DA - DA ]USTIFICAÍXVA:
A altêração contratüal âcimâ descnita, que se.á procêssada nêste instrumento, Justifica-se pêta
segul"nte ocoFrência: dar continuidade à execução do objeto contratado - proffogação dê prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO!
o prâzo de conclusão dos servlços será prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando pafi !5106/2025.

CLÁUsULA QUARTA - DAs DIsFosIçôEs GÊRAIS:
Contrato no OqO78l2O23, considerando que o prêsentê instrumento é pentinente e toinar-sê-á ato JurÍdtco
peFfeito e eficaz, prorrogar-se-á o prazo do rêferido contrâto por mais 12 (doze) mêses, nos termos do
art. 57, If, da Lei no 8.666/93 e suãs âlteraçôes posteniores, que satisfaz a âutorÍdade superior em

ratlficar o âto legal, oportunamente e previamente justificado, flnalizando em termo escrito e
cêlebrado bilateralmente entrê as partes contratantes.
subsistem íirmes, inalterados e en pleno vigor todãs as demais cláusulas e condições estabêIêcÍdas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê âdltlvo en 02 (duas) vlas, o qual vai asstnâdo
pelas partes ê por duas têstêmunhas.

Duas Estradas - PB, 14 de lunho de 2024,
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